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EMENDA Nº.      ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Modernização do Terminal Rodoviário João Goulart” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 - Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0011 - Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 - Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Modernização do Terminal Rodoviário João Goulart

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Obras de modernização do Terminal Rodoviário João Goulart para corrigir desgastes físicos e adequar o espaço às normas de acessibilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria de Urbanismo e Mobilidade - SMU
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$ 1.500.000,00
	
	
	R$ 1.500.000,00
	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	1
	
	
	1
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


[bookmark: _heading=h.c497cnp1xtus]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 – Cidade Urbanizada
	R$ 3.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: A reforma do Terminal Rodoviário João Goulart se faz necessária diante da importância estratégica do equipamento como principal ponto de integração do transporte público municipal e intermunicipal. A estrutura atual apresenta desgaste físico, limitações de acessibilidade e condições que já não atendem de forma adequada ao fluxo intenso de passageiros. A modernização permitirá oferecer mais conforto, segurança e eficiência, além de contribuir para a valorização urbanística da área central da cidade. Assim, o investimento na requalificação do terminal representa uma ação fundamental para garantir melhor qualidade de serviço aos usuários e fortalecer a mobilidade urbana.

	
	
	



Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025.
Allan Lyra 
Vereador
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